L E I    N.º    3 1 4,   DE   09/12/70

Estabelece o Quadro de funcionários do Município de Timóteo, fixa-lhes os respectivos vencimentos e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo e eu, Interventor  Federal de Timóteo sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - O quadro geral de funcionários do município de Timóteo a partir de 1º de janeiro de 1.971 e os seus respectivos vencimentos anuais passam a ser os seguintes:

QUADRO GERAL DOS FUNCIONÁIOS

CLASSIF.                         CARGOS                                                  VENC. ANUAIS

                        II – PREFEITURA MUNICIPAL

                         I – Gabinete e Secretaria da Prefeitura

02           1             Chefe de Gabinete (de confiança)                                11.520,00

02           1             Secretário (de  confiança)                                               7.920,00

02           2             Escriturário a Cr$-4.608,00                                            9.216,00

02           2             Auxiliar de Serviços a Cr$-3.168,00                               6.336,00

02           2             Motorista a Cr$-3.744,00                                                7.488,00

02           1             Porteiro                                                                           3.168,00

07           1             Almoxarife                                                                       5.328,00
                              Soma ............................................................................50.976,00

                        II – Serviço do Pessoal

02           1             Chefe do  Serviço do Pessoal  (de confiança)                7.920,00

02           2             Escriturário a Cr$-4.608,00                                             9.216,00

02           1             Auxiliar de Escritório                                                       4.032,00

02           1             Auxiliar de Serviços                                                        3.168,00

                              Soma............................................................................24.336,00

                       III – Serviço do Pessoal

11           1             Chefe do Serviço de Fazenda (de confiança)                7.920,00

11           3             Escriturário a Cr$-4.608,00                                          13.824,00

11           1             Coletor                                                                            8.352,00

11           1             Auxiliar de Escritório                                                       4.032,00

11           3             Auxiliar de Serviços a Cr$-3.168,00                               9.504,00

12           3             Fiscal Geral a Cr$-4.608,00                                          13.824,00

16           1             Chefe do Serviço de contabilidade (de confiança)         7.920,00

16            1            Contador Auxiliar                                                           6.480,00

16            2            Escriturário a Cr$-4.608,00                                           9.216,00

                              Soma...........................................................................81.072,00

                     IV – Serviços de Estradas de Rodagem

42           1            Motorista                                                                        3.744,00

                      V – Serviços Industriais
46           1           Encarregado de Luz, Água e Telefone                           6.336,00

46           8           Telefonista a Cr$-2.592,00                                           20.736,00

                            Soma ...........................................................................27.072,00

                    VI – Serviço de Educação, Saúde e Assistência Social

61          1           Chefe do Setor de Educação (de confiança)                  7.920,00

61          1           Auxiliar de Serviço                                                          2.640,00

61          3           Professores Supervisores a Cr$-3.120,00                      9.630,00 

61        13           Professores Rurais a Cr$02.940,00                              38.220,00

61          8           Professores pré-primário a Cr$02940,00                      23.520,00

61          1           Servente                                                                          2.160,00

72          1           Chefe do Setor de Saúde (de confiança)                        7.920,00

72          1           Auxiliar de Enfermagem                                                  4.608,00

72          2          Auxiliares de Serviço a Cr$-3.168,00                               6.336,00

72          1          Motorista                                                                           3.744,00

72          3          Servente a Cr$-2.160,00                                                  6.480,00 

                          Soma ...........................................................................112.908,00

Art. 2º - Ficam criadas no organismo administrativo municipal 6(seis) funções gratificadas, sendo

1 – Secretário

2 – Chefe do Serviço do Pessoal

3 – Chefe do Serviço de Fazenda

4 – Chefe do Serviço de contabilidade

5 – Chefe do Setor de Educação

6 – Chefe do Setor de Saúde

Parág.  Único – A gratificação  de que trata este artigo será de Cr$-180,00 (cento e oitenta cruzeiros) mensais.

Art. 3º - Fica fixado em Cr$-5.00 (cinco cruzeiros) pôr dependente o abono família concedido pôr lei Municipal.

Art. 4º - Ficam declarados de confiança e de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal os cargos de Chefe de Gabinete , Secretário, Chefe do Pessoal,  Chefe do Serviço de Fazenda, Chefe do Serviço de Contabilidade, Chefe do Setor de Educação e Chefe do Setor de Saúde.

Art. 5º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a transferir de uma para outra atividade, qualquer servidor municipal, sem prejuízo de seus direitos  e vantagens, ressalvados os ocupantes de cargos efetivos, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.

Art. 6º - O Chefe do Executivo Municipal poderá reduzir ou aumentar o número de servidores sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, de conformidade com os interesses do Município, podendo fixar os respectivos salários ou proventos.

Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções e auxílios em geral, até o limite das respectivas dotações orçamentárias e eventuais créditos adicionais, mediante observância de lei municipal reguladora da espécie.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.971.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 09 de dezembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                      -Interventor Federal-

